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MENSAGEM n 0. 7.020 de 03 de outubro de 2008. 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração da Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de 
Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que 
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei qué estende a Gratificação de 
Incentivo ao Trabalho com Qualidade - GITQ aos Bombeiros Militares que exercem suas 
atividades no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. 

Justifica-se a propositura em razão de convénio de cooperação técnica celebrado 
entre o Corpo de Bombeiros Militar e a Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, cujo objetivo é 
a operacionalização da produtividade dos serviços dos plantões desenvolvidos pelos Bombeiros 
Militares no projeto SAMU. 

Convêm ressaltar a colaboração prestada pelos Militares do Corpo de Bombeiros no 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência ser indispensável à coletividade. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o 
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa 
colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação em regime de urgência, 
tendo em vista a importância da matéria. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares, protesto de 
elevado apreço e distinguida consideração. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 03 
de outubro de 2008. 

^ M * 0 

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO 
GOVERNADOR DO ESTADO - EM EXERCÍCIO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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G O V E R N O uo 
ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

ESTENDE A GRATIFICAÇÃO DE 
INCENTIVO AO TRABALHO COM 
QUALIDADE - GITQ, AOS BOMBEIROS 
MILITARES COM EXERCÍCIO DAS 
FUNÇÕES DE ATENDIMENTO DE 
EMERGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR NO 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA - SAMU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

ArL I o A gratificação de que trata a Lei n 0 12.761, de 15 de dezembro de 1997, 
alterada pela Lei n" 13.660, de 20 de setembro de 2005, é extensiva aos Militares do 
Coipo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, no exercício das funções de 
atendimento de emergência pré-hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência-SAMU. 

Art. 2° A gratificação prevista no Art. 1° desta Lei, será concedida por portaria 
conjunta do Secretário de Segurança Pública e Defesa Social e do Secretário da Saúde 
do Estado do Ceará. 

ArL 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
de 2008. 

de 

ff^L<^ C4> ff 
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO 

GOVERNADOR DO ESTADO - EM EXERCÍCIO 
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LEGISLATIVA 
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Parecem 0 L0414/08 

Mensagem n 0 7020/08 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 7020/08, apresenta ao Poder Legislativo Projeto 

de Lei, que " Estende a Gratificação de Incentivo ao Trabalho com 

Qualidade - GITQ, aos Bombeiros Militares com exercício das Funções 

e Atendimento de Emergência Pré-Hospitalar no Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - SAMU e dá outras providências. " 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a 

proposta assevera que: 

" Justifica-se a propositura em razão de convénio 

de cooperação técnica celebrado entre o Corpo de 
i 

Bombeiros Militar e a Secretaria de Saúde do Estado do 

Ceará, cujo objetivo é a operacionalização da 

produtividade dos serviços dois plantões desenvolvidos 

pelos Bombeiros Militares no projeto SAMU. 

Convém ressaltar a colaboração prestada pelos 

Militares do Corpo de Bombeiros no Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência ser indispensável à 

coletividade ". 
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A iniciativa de Leis envolvendo a criação, 

estruturação è atribuições de órgãos públicos da Administração Estadual, 

inclusive remuneração e gratificação dè Militares do Corpo de 

Bombeiros, efetivamente é de competência privativa do Poder Executivo, 

posto tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante 

comando insculpido no art. 60, § 2°, b e d , da Constituição Estadual, que 

reproduz o art. 61, § 1°, I I , b da Carta Federal, mormente considerando a 

estrita relação da matéria com as competências de Secretarias de Estado 

integrantes da estrutura organizacional do Estado na forma da Lei n 0 

13.875, de 07 de fevereiro de 2007. 

Neste sentido o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal segundo o qual " compete ao Executivo a criação, 

estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 

públicafalinea "e" do inciso I I do § 7" do art. 61 da Constituição 

Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos Estados-

membros." (ADI 1.275-4-SP - Rei. Ministro Marco Aurélio). 

A Mensagem sub examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 14 de outubro de 2008 

JosvLeite Jucá Filho 

PROCURADOR 
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CEARÁ 
A iniciativa de Leis envolvendo a criação, 

estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração Estadual, 

inclusive remuneração e gratificação dé Militares do Corpo de 

Bombeiros, efetivamente é de competência pnvativa do Poder Executivo, 

posto tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante 

comando insculpido no art. 60, § 2°, b e d , da Constituição Estadual, que 

reproduz o art. 61, § 1°, I I , b da Carta Federal, mormente considerando a 

estrita relação da matéria com as competências de Secretarias de Estado 

integrantes da estrutura organizacional do Estado na forma da Lei n 0 

13.875, de 07 de fevereiro de 2007. 

Neste sentido o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal segundo o qual " compete ao Executivo a criação, 

estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 

públicafalinea "e" do inciso I I do § l m do art. 61 da Constituição 

Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos Estados-

membros." (ADI 1.275-4-SP - Rei. Ministro Marco Aurélio). 

A Mensagem sub examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista juridico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 
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PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 14 de outubro de 2008 

JosvLeite Jucá Fil lio 

PROCURADOR 
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E R E D A Ç A O 

MATÉRIA : O A Z / J I ^ A / i no^A W ^ O J L Q /2008 

DESIGNO RELATOR SR. DEP. j b ^ l d L MwCtú** 

Comissão de Justiça, em de ÉL\J0AA£I de 2008 

h AAAS^ 

PARECER 

R E L À T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: /Fa UBu&J^/Ai0JMC/£lD& 

Comissão de Justiça, em de ÉU/^íd*** de 2008. 
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(x)MENSAGEM N 0 70020/08 

EMENTA: ESTENDE A GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO AO TRABALHO COM 
QUALIDADE - GITQ, AOS BOMBEIROS MILITARES COM EXERCÍCIO DAS 
FUNÇÕES DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR NO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO ^ ^ 

RELATOR(A) DEPUTADOf A l S & ^ ^ O A ^ U A ^ 
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PARECER: 
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Fortaleza, de 2008. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N* 7.020/08 

Estende a Gratificação de Incentivo ao Trabalho com 
Qualidade — GITQ, aos Bombeiros Militares com 
exercício das funções de atendimento de Emergência Pré-
hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
- SAMU, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° A gratificação de que trata a Lei n° 12.761, de 15 de dezembro de 1997, alterada 
pela Lei n 0 13.660, de 20 de setembro de 2005, é extensiva aos Militares do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará, no exercício das funções de atendimento de 
emergência pré-hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU! 

Art. 2° A gratificação prevista no art. 1° desta Lei, será concedida por portaria conjunta 
dp Secretário de Segurança Pública e Defesa Social e do Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEtyÇLÉIA LEGISLATIVA DOJ^TADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de outubro de 2008. 

/ y ^a / / / W ^ PRESIDENTE 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

de 22.10. 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E SEIS 

Estende a Gratificação dc Incentivo ao Trabalho com 
Qualidade — GITQ, aos Bombeiros Militares com 
exercício das funções de atendimento de Emergência Pré-
hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
- SAMU, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° A gratificação de que trata a Lei n* 12.761, de 15 de dezembro de 1997, alterada 
pela Lei n 0 13.660, de 20 de setembro de 2005, é extensiva aos Militares do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará, no exercício das funções de atendimento de 
emergência pré-hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência—SAMU. 

Ar t 2° A gratificação prevista no art. 1° desta Lei, será concedida por portaria conjunta 
do Secretário de Segurança Pública e Defesa Social e do Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

Ar t 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEOISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de outubro de 2008. 

/ J ~ - —7 ' DEP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2° SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
3.° SECRETÁRIO em exercício 
DEP. SINEVAL ROQUE 
4 ° SECRETÁRIO em exercício 
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